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OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos com motorista para atender as demandas da Prefeitura
Itíunicipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
A,ssistência Social de São Francisco/SE.

TIPO DE LICIT

MENOR PREÇO POR ITEMó

ABERTURA DA §E§§ÃO F DO PREGÃO:

Data lnício de Acolhimento das Propostas: 2810812023 as 09:00 l'rrs
Data Limite de Acolhimento das Propostas: 06/ü912023 as ü9h:5§ min
Abertura da Sessão:0610912A23 as 10.00 hrs

Local da realização: www. I icitanet. com. br.a

. Na Prefeitura Municipal de São Francisco, situada a Fr"aça S*nlos §oi:r!nl:o-
no 246-Centro, São FranciscolSE, na sala da Comissão Perrnanente de Licitaçãc:
* CPL.

Contatos:

. E-mail:cnlpmsf@gmail.çom

. Site: portal da transparência do município.

. Site: www.licitanet.com.br

Praça Sankts Sobrinhn, n" 146 - ceutro - Sàr.r Franciscoi'SE
C'NPJ: l -1.I I8.43"5/00t l-li7
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01112023 . SRP

DA§ DISPOSIÇÕES PRELIMINA.RES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - ESTADCI NE SHRGIFT,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 13.118.435/00ü1-87. ccm
sede na Praça Santos Sobrinho, na 246, centro, São Francisco - SE, por sua Pregoetra.
a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, em conformidade conl
a Lei no 10.520, de 17 de julho de2A02 que é subsidiada pela Lei n" 8.ô66, de 2'i de
Junho de 1993, observada a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 20ü{i e
redação dada pela Lei 147DA14, o Decreto Municipal no 182, de 19 de Agostc de 2020
e 4812015, torna público para conhecirnento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico https:/lwww.licitarlet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, *m
sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREçO POR ITEM, para Registro de preços
para êventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículos com motorista para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal cle
Assistência Social de São FranciscolSE, confornre especificaç§es té*ni*as
constantes no Anexo I deste Edital, devendo as propostas de preÇos e â
documentação serem registradas na data, local e horário abaixo inÍormadr:s
determinado, mediante as seguintes condições:

Data lnício de Acolhimento das Propostas: 28iC412023 às 09:00 hrs
Data Limite de Acolhimento das Propostas: 06109/2023 às 09h:5§ y"nrR.

Abertura da Sessão: 06109/2023 às 10:00 hrs

Formalizacão de Consultas e Edital : https://www.licitanet.com.br, Setor de Licitação -

Endereço na Praça Santos Sobrinho, no 246, Bairro Centro, São Franeisco -

Sergipe, no horário das I horas às 12 horas;

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Regrstro de
Preços, na forma do Anexo Vlll e nas condiçôes previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigâncla de"12 (dazei
meses, a partir da data da sua assinatura.

DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES:
Órgão Gerenciador: Prefeitura ltlunicipal de São Francisco.
Orgão(s) Participante(s): Fundo tvlunicipal de Saúde
Assistência Social de São Francisco.

e Fundo Municipal de

Praça Sank:ls Sobrinho, no 146 - centro --Sào Franciscoi'SE
C'NPJ: I i. t 18.435i0001 -37

('EP:49945-000
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A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública quÊ não tenha
participado do certame licitatório.

DA CONDUÇÃO DO CERTAME

O presente CERTAIvIE SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos tern:os da

Portaria n' 200, de 03 de julho de 2A23, que, assistido por sua Eqr-ripe de Apoio. teltá.

em especial, as seguintes atribuiçÕes:

L Coordenar o processo licitatório;
ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a)
pelo setor responsável pela sua elaboração;
1ll. Conduzir a sessão pública na internet;
lV. Verificar a conformidade da proposta de preÇos com os requisitos estabeiecicÍns
no instrumento convocatório;
V. Dirigir a etapa de lances;
Vl. Verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçâo;
Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIll. lndicar o vencedor do certame;
lX. Adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl. Encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor a
homologação.

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Li*itaçao
desta Prefeitura Municipal ou ainda pelo e-mail cplnms{@qnrail.cqsL.

1.0 _ DO OBJETO DO PREGÃO

1.1 A presente licitação tem por finalidade o Registro de preços pãra eventue§ e
futura contratação de empresa para prestação de serviços de locaÇão de
veículos com motorista para atender as demandas da PrefeiÉura fulunicipal
de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipai *ie
Assistência Social de São Francisco/SE, conforme disposiçoes iJeste eciiti:i e
informaçôes constantes no anexo I - termo de referência.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses
encontra-se no Anexo I - Termo de Referência. B)ã
1.2.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro cie
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o. do art, ô5 da Lei n"' 8.Sâ0-§gi.l§li,.i

Praça Sarrkrs Sobrinho, n" 146 - centro - Sàr.r Franciscoi'SE
C'NPJ: l i. l 1 8.43.510001 -Ít7
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1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze rn*ses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso lll do § 3o

n0 8.666 de 1993.

1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA

1.5.1. A despesa global estimada para aquisição do objeto da presente licitação está
estimada em R$ 559.209,76 (quinhentos e cinquenta e nove mil, duzentos e nov§
reais e setenta e seis centavos), conforme pesquisa constante no proce$scl
administrativo que o originou.

2.0 . DOS ANEXOS DESTE EDITAL

2.1. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERIr/IO DE REFERÊITCIN;
ANEXO ll: I!{ODELO DE PROCURAçÃO;

ANEXO ill: h/ODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO nE [/ENOR§S;

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUTSTTOS üE
HABILITAÇÃO;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS ttrrPEDtTtVOS:

ANEXO VI: MODELCI DE DECLARAÇÃO DE ÊLABORAÇÃCI INDEPENDÊN TH ÜE
PROPOSTA.

ANEXO Vil: IvTODELO DECLARAÇÃo DE tVlCRCIEr\íPRESA OU PEQUINO PORTil;

ANEXO Vlll: MINUTA DA ATA DÊ REGISTRO DÊ PRÊÇO§;

ANEXO IX: MODELO DA I\iIINUTA DE CONTRATO

3.0 - pA poTAÇAO ORçAMENTARTA

3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos
r"êcursos consignados no Orçamento Programa da PREFEITURA MUNICIPAL üE
SÃO FRANCISco, FUNDo MUNIcIPAL DE sAÚDE E FUNDO MiJNIEIPAL §H
ASSISTÊNCIA' SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, parâ os exercícios alcançadcs petc'
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as devidas cautelas cJe

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujos progranlas
de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Natas deEmpenhos; ts
4.0 . CONSULTAS E PEDIDO§ DE E§CLARECIMENTO§

do art. 15 da Lei

Praça Satrtos Solrrinho, n" 146 - c€ntro -- Siio l:r'anciscltr'SI-,

CINPJ: I "l^ I I 8.43"51000 I -Íi7
CEP:49ft4.5-000
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4.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo dest* Ediial, para
recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentaçãn de HaL:illtacã,-r".
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providôncias ou impugnar o atc
convocatório do Pregão.

4.1.1. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail: çp-lçnqtranclsç""p_3020@qqgçpí".-t§{[.

4.2. lnformações e esclarecirnentos aos licitantes, notadarnente relacionados as
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelo setor solicitante;

5.0 - DAS COND PARA PARTICIP

5.1. PODERA PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO, as Empresas, ftlicroempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual - [4E1. regularrrer:te
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos s*;ja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas *s exígercras"
condiçÕes e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

5.2 - As fvlicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e lMicroempreendedor lndiviiual
- [íEl, terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014.

5.3 - 0 licitante que deixar de assinalar o campo da DeslÊIação de i\"{E§Pt*láç.Jri1;r
direilo a usufruir do tratamento favorecldo Lrrevisto na Lei Complementar n"' 12i, Lle

alA§,_Ircsügsge m i croe m p resa, e m p resa de peq u enp_ po rtg §_egu!!ê ts dglg,

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seia
pe{inente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Editai e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que esiejam
d evidamente credenciadas, através do site hfip*jil.ljqllateX,çpíT &"L;

5.4.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação rJe seni:a
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário
limite estabelecidos.

5.4.2. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. r:ào
cabendo ao provedor do Sistema, ou do orgão licitante, promotora da licltação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. air"rda
que, por terceiros; 

F
5.4.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

Praça Sautos Sohrinho, n" 146 - centro - Sào Í:ranciscoi'Sl:i
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5.4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçoes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas prnpostas a saus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exciuidil a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entid*de prom$tÕra da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as êmpresas
enquadradas nos casos a seguir:

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas
que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a
participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas con: certicjâo
ernitida pela instância judicial competente, que certifique que â interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Ler
no. 866611993. (TCU, Ac.8.271nA11-2a Câmara, Dou de 04/1A12A11);

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar conr a Administr*ção
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão d* Fregao.
promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas-CEIS;

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de conlratar
com este lvtunicípio;

5.5.4. Servidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao orgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou respCInsável tecnico

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitante.

5.6.1. Os documentos necessários à participaçâo nâ presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação ie seus
anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com val*res cotados ern
moeda nacional do país;

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. clisc*s
magnéticos, filmes ou copias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quanrla
expressamente permitidos no Edital;

5.6.3. Admitem-se íotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corro
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

W
5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participaçâo no cerlai'ne e:

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentadost

Praça Santos Sobrinho, no 146 - centffr - Sào Francisco;'SF-.

C'NP.I: I -i. t I 8.4351000 I -87
C'EP: 49!t45-000
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5.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência do Ccntralo, ;*s
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

5"6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Leí
Complementar no 12312006 deverão atender as regras de identiíicação. atos ê
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira *u
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

ô.0 . DO CREDENCIAMENTO

6.1.0 credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art.9.o do Decreto
ÍVlunicipal no'182, de 19 de agosto de 2020, obtidas junto ao sistema eletrÔnico
Ll C ITAN ET no s ítio https:l/licita net.com. brl.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na respansabilidade leqal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sLra capaciciade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusrva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) represenlânte, n$o
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura [\4unicipal de São Franciscc, promolc'
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso ind*rridç d*
senha, ainda que por terceiros.

7.0 DA APRESENTAçÃO
HABTLTTAçÃO

DA PROPOSTA, E DO§ DOCUM§NT*S i-}l:J

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistenra,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propc:;ta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticarnente a etar:a de
envio dessa documentação.

7 .1.2. As licitantes deverão encaminharlanexar, via sistema, os documentos ele
hahilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habílitação exigidos ne.':te
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Ívlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamirrlrar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íisçal e
trabalhista, nos terrnos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006. 

E
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico ciurante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda Cei

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema cu

Praça Sautos Sobrinhei, no 246 - ce[tro - Sàr.r Franoisco;'SF,

C'NPJ: I 3. I 11t.4351000 I -Í17

CF.P: 49945-000
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de sua desconexâo.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sisterna.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
prcpostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos â realizaÇão dos procedinrentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante nrelh,rr
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e pare acessc
público após o encerramento do envio de lances,

8.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhat
sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL, solr $]êna de
desclassificação e convocação da segunda colocada, devendo estar de a*ordo
com âs especificações constantes do Termo de Referência, Anexo l. deste tdltal. e
conter, ainda, os seguintes dados:
a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO tvlíNlMO, 60 (SESSENTA) DIAS, â coiltür da clara
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissiio. considerar-se-á
aceito o prazo citado nesta alínea;
b) IVIARCA/ TUODELO, PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA 0 OBJETü LICITADO, Íixc:
e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. ÊxpfÊssü
em moeda nacional;
c) DECLARAÇÃCI no corpo da proposta, de que o preço oferlacJo inclui todos üs ir.::::i{}§r

e despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamertr;s,
impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente n* cusir: Cc;

serviço. A falta de manifestação implicará em declaraçâo de que todas as despesas 1á

estão inclusas;
d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇCI, teleíone, número do CNPJ, e-mail. banco, â{:trir"r,: !i}

número da conta corrente;

8.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atenrjinrenio de
todas as exigências contidas no Edital e seus anexos.

I 3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nCIme no sistema eletrônico, assumindo como firrnes e verdadeiras suas propCIsta$ e
lances.

8.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade conr o dispast* no
Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias Êl

compreensão dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação. w
r :f

8.5. Os preÇos deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sisterna
eletrônico, o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnforrnaçÕes
Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob, pena Ce

Itraça Sanhs Snbrinho, n" 146 - centrc) - Sào t:rauciscor'SL,

CINPJ: I 3. I I 8.43"5100t11 -{J7
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desclassificação e neles deverâo estar inclusas todas e quaisquer despesas, salarins.
encârgos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento. materrais utilizados
durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incÍdenles sohre
o objeto licitado.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialrnerrte
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerrâmento da elapa cle
lances, se houver.

8.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, toiJr:s os
insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

8.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, nac
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ. noíne do{ai
representante, telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de
desclassificação na partlcipação do certame licitatório.

9.0 * DOS DOCUMENTOS H

9.í. FORMA DE APRESENTAçÃCI

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação Co licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventuai
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existêrrcia rjer

sanção que impeça a paúicipaçâo no certame ou a futura contratação mediartr a
consulta ao seguinte cadastro:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniâc
( https :/lcertidoes- a pf.apps.tcu. gov. br/).

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
veriÍicada por meio do sistema, em relaçáo à habilitação jurídica, a regularidade fiscal.
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complement;lres.
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prezo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchirnento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãc-digitais quando houver cjilviria
em relação a integridade do documento digitaL E
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de üNPJICPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.ô. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da nratriz,
Ilraça Sautos Sohrinho, no ?46 - celltrô - Sào Francíscoi'Sl-'
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e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em norne da filial, exc*tc
aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial cr:m rjiferenças Ce

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprcvnda
a centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

e,2. DA HABTLTTAÇÃO JURíOrCn

9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, *m
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. no qual deverá
estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesmâ
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionanrer-rto
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.3. DA REGULARIDADE FISCAL

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ}, cjc:

It/ inistério da Fazenda;

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se
houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu râmCI de atividade
e compatível com o objeto deste Edital;

9.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGT§, expedido pela
Caixa Econômica Federal (CEf);

9.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e rel;:tiva à
Seguridade Social com â apresentação da Certidão Conjunta Negativa oLr Certiciarc
Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federois
e à Dívida Ativa da União. Certidáo emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF
no 1.751 , de A2|1U2A14;

9.3.5. Prova de regularidade fiscal pâra cCIm a Fazenda Estadual, com a apresentação
da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo
Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais. W

Praça Sanhs Sobrinho, n" 246 - centro - Sào lrrancisclri'SE
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9.3.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, üoín â

apresentação da Certidão Negativa de Tributos h/unicipais, do domicilio ou sede cia

licil.ante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), a(s) microempresa(s) e empresâ(s) de
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 {cinco) dias úteis,
contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s),
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura h/unicipal de São Francisco. para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do déhito, e emrssào
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.3.8.1. A não regularização da documentação, no prazCI previsto no subi{ern ü.3.8,
inrplicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sarrç*es
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração corrvocàr âs
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar{em) a(s}
contratação(ões), ou revogar a licitação.

9.4. DECLARAçÃO RELATTVA A TRABALHO DE M§NORES

9.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexc lV *este
Edital, expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho notilrilo.
perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

9.5. DA QUALtFTCAÇÃO TECNTCA:

9.5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e coi"npa{ível
em características, com o objeto dessa licitação, rnediante apresentaçao de Aiestarla
(s) ou Certidão (s), fornecidos por pessôa jurídica de direito público ou pri,raclc qire
comprove aptidão para os serviços de locação de veículos, e que seja pertinente e
cornpatível com o objeto da licitação.

9.5.2 - Alvará de Licença de Funcionamento lvlunicipal, válido na data deste certarne e
compatível com o objeto desta licitação.

9.5.3 - Certificado de Cadastro junto à Secretaria Estadual de lnfr*estri.rtLrra
(SEINFRA)lDepartamento Estadual de lnfra-Estrutura Rodoviária de Sergipe {üÊR/SE),
para o item 02, constante do Anexo I * Termo de Referência

9.6. DA QUALTFTCAÇÃO ECONÔM|CA FTNANCETRA F
9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distrihuidor da sede
da pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de vaiidade, o mesüü

Praça Santos Sotrrinho, no 246 - centro - Sào Francisco,iSE
C'NP.I: 1 -1. I I 8.43.5i()00 I -Íi7
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será considerado 30 (trinta)dias da data de sua emissão;

9.6.2 - Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do ano de 2A22, já exigíveis ei

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da en.ipresa,
veclada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendc ser
alualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses rJa clata rje
apresentação da proposta;

9.6.2.1- A boa situação financeira da empresa Licitante será comprcvada mediante
análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do índice rJe

Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo ?raza
ILG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

9.6,2.2 * Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG ucn{crme
fórmula acima ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da ernpresa,

9.6.2.3 - As empresas constituídas no presente exercício deverão apresentar, para 'lrns

de comprovação da sua situação econômico-financeira, o balanço de abertura
r'€,cistrado ou autenticado pela na Junta Comercial, não lhes cabendo apresentar c
ciilculo do índice de liquidez geral.

9.7. OUTROS §OCUMENTOS

9.7.1 Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua hebiiitaÇir:,
na forma do art. 32, § 20, da Lei n.o 8.666/93, conforme anexo Vll.

9.7.2 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências cJe

habilitação e especificações técnicas previstas no edital, nos termos do lnclso Vil ,{rt.
4o da Lei no 10.520120A2.

9.7.3 Declaração de elaboração independente de proposta, nos termos cja Por-taria n"
51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico * SDÊ, da Nlinistéric ila
Justiça, conforme o ANEXO Vl.

AS DECLARAçÕE§ EX|G|DAS NESTE EDITAL, ALÉM DE AS§§,{ALAB.AS hro
SISTEMA, DEVERÃO SER CONFECCIONADAS E ENVIADAS JUNTAMET*T§ üüM
A PROPCISTA DE pREÇCIS E CCIM OS DOCTjMTNTO§ n§ F{Â§U-§yÂ^ÇÂ$,
CONFORME MODELOS ANEXOS.

Í0.0 - Do pRôcHúiiMENfo DÁ §Ê§SÃo É-úô JútGÀMÊNto DÀs pnop*s'r"*,m

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistenra
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital q
10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde lago

Pr&ça Santos Sobrinho, n' 146 - centro - Sào FrancisçorSE
CNPJ: I 3. I 18.4350001 -Í17

('EP:49945-000 
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âquelas que não estejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos r"ieste

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não aprese ntem íl§

especificações exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

'10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cotn
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitrvn etr
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qtte
sornente estas participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a
Pregoeira e os licitantes.

10.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar l*tt;es
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informad*s rla
seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.9. A disputa ocorrerá pelo "menor preço por item mensal ou diária:

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandr: o hor*rio {rxr:da
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele
ofertado e registrado pelo sisterna.

1A.fi. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tantc
ern relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidr:s e
especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste Edltal.

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser infericr a üi3 {tr+s)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sisterna o§
respectivos lances.

fi.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessrvos. cotl
prorrogaçôes.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez rninutos e. ilpÕs rssô,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado rrr;s
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública

E
Ànterior se-á10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

Praça Santcls Sobrinho, n" 246 - centrc.r Sào Francisco:'Sl:,
C'NPJ: l -1. I t 8.41510001 -Íi?
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de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não
havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pitblica
encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelc
sisterna, poderá a Pregoeirâ, assessorado pela equipe de apoio, justificadarnente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do rnelhor preÇCI.

1ü.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

fi.2A. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 1nf*rnracl,:s. etn
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante, C
licitante somente poderá oferecer lance de valor infericr ao último por ele r:fert;:ci* e
registrado pelo sistema.

14.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e t*lal
extrapole o número de duas casas decimais apos a vírgula (casa dos centav*s). Caso
isto ocorra, a Pregoeira estará autorizada a adjudicar o item objeto desta licitaçao,
fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.

1A.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente apos e
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a
negociação e decisão pela pregoeira, acerca da aceitação do lance de menor valor.

1A.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes derrerão
acompanhar a etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposlâ cle duvi*as
por parte da Pregoeira, bem corno eventual negociaçáo de valores Nesta etapa o
sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

14.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitirra dc
Pregâo, o sistema eletrônico poderá permânecêr acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Fregaeira persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato p.ela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇâo.

10"26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

14.27. As lvlicroempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - §PP. deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regr-rl*ridade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçâo. q
10.28. Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao

Praça Santos Sobrinho, no f4(r - centro -- Sio Ftanciscor'SF,
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momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor{a) do certat"ne.
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.
43, § 1o da Lei Complementar no 123/2006.

1A.29. A nâo regularização da documentação no prâzo acirna previsto. in':plic;rrá
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no a{. 81 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração ccnvocâr
os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assirratura cic

contrato, ou revogar a licitação.

10.30. Será assegurado como critério de desempate a preferência de cnntratação p;ra
as ftlicroempresas - tUE e Empresas de Pequeno Poúe - EPP, sorteio:

:r r.o - oa noluorcaç :.=

11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira
sernpre que não houver recurso.

11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competenle e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante r;encedora pela
Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente^

11.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitorr a
aquisição com vistas à verificaçâo da aceitabilidade da proposta ofertada, antes cla
homologação do certame;

12.0 _ DA IMPUGN DO EDITAL

12.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para
realizaçâo do certame, qualquer pessoa física ou jurídica p*derá s$licrtar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste lnstrumento, cab*ndo a
Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeta, decidir sobre a
petição no prazo de até 2 (dois)dias úteis.

12.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatorio, será definida e publicada nova
dala para a realizaçáo do Certame, exceto quando. inquestionavelnlente, a alteraÇão
não afetar a formulação das propostas;

12.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que nâo apclnlãr
as lalhas ou irregularidades supostarnente existentes no mesmo até o terceiro dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipotese em que a comunicaçáo rio
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

6
12.4. A impugnaçâo deverá ser realizada por forma eletrônica através clo site

Praça Sautns Sobrinhr:r, n" f46 - centro - Sào Francisco;'Sl:.
CINPJ: I l.l l8-415i0001-Íi7
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12.5. Não serão conhecidas as impugnaçôes interpostas, quando vencid*s ü§
respectivos prazos legais;

12.6. A participação nCI presente certame, sem que tenha sido tempesttvamente
i*rpugnado o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessadcs.
das condições nele estabelecidas;

13.0 . DOS RECURSOS

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, cle

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençào Ce

recorrer.

13.2. O praza para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aherto pela
Pregoeira, durante a sessão, na fase de habilitação.

13.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestara intenção de ínterpor recurs* o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçáo dos memoriais, os quais d*.;ei*o ssr
enviados por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fin.i il* site
h ttps ://www. I i cita net. com .

13.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apreseiltar stiLr§;

memoriais também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias uteis, a ccnt;rr dc
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autr:s.

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante imirortara ei

decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar a *bj*tc
ao (à) licitante declarado(a) vencedor(a).

13.6. 0 recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

13.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos ínsusceiíveis
de aproveitamento.

13.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Í]regoeira
quando este(a) mantiver a sua decisão.

1:1.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada acs{as)
interessados(as) no Setor de Licitaçâo e Contratos: na Praça Santos Sobrinho, no 24li
- centro, São FranciscolSE.

13.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pralicados, a
pregoeira adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedinrento
licitatorio

14..0 * DA FORMALIZAÇ DA ATA DE PREÇOS

Praça Sautos Sobrinho, n" r4(r - celltr.cr - Slo l:r'ancisco, S[t.

CNPJ: I.i. l 1 8.43510001 -87
('FlP: 4!1945-(100
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14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas medianle
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO Df PREÇOS, subscrita pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos do Decreto n" 18212020, da Lei n.o 8.666/93 e Lei n.CI 10.52üiü2,
deste edital e demais normas pertinentes.

14.1.1- lntegra o presente instrumento o ANEXO Vlll - Minuta da Ata de Registro cle
Preços a serern celebradas.

1,+.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislacãc:
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços *
Anexo Vlll deste edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente. à PRHFEITURA
MUNICIPAL DE SÃ0 FRANCISCO, convocará o licitante vencedor para assinatura da
Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contrataçãc etrtre as
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

14.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a pariir Ca

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo p*derí: r:er
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela PR§FüITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora cle r:ac,

forrnalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a L-jcitante a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

14.2.3 - Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à PRÊf§lTUffiA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO convocar os licitantes remanescentes, respeitad;: a
ordem de classificação Íinal das propostas, para negociar com os mesmos. coni tirstit§
à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os
valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Terrnc
de Referência.

14.3* lncumbirá A PREFEITURA MUNICIPAL providenciar a publicaçao do extiat* cJa

Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial, na forma prevista no Ar1" 15 § 2c cia l-ei
n" 8.666i93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14"4- É. vedado efetuar acréscimos nCIs quantitativos fixados pela ata de registr',: de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" d"o-girt. fi_5_gia-L"A n" S*si$i:-*r:_llr§úi.

14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data
de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (dozel mesês, incluídas err*nturis
prorrogações, conforme o inciso III do § 3o do art. 15 da Lei no 8.S66'.{ç*1-9$r:

w
14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga à PREFEITURA MUNICIPAL a firmar

Praça Santos Sclbrinho, no 146 - centrc) - Sào Frartcísc,trr'SF,

C'NP.I: l.l. I I 8.4351000 I -Íi?
C'EP:49945400 
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qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocoirsr
licitaçÕes específicas para fornecimento de materiais, obedecida a iegislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condiçÕes.

14.7- A direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercida pe lc
beneficiário do registro, quando A administração optar pelos serviÇos cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preç*s.
e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

14.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na lmprer:sa
Oficial, e Quadro de Avisos e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

14.9- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO monitorará. pe{* írienos
trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado constantement* * i:od,:rá
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçãr: dos preüos
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

14.9.1- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCo convocará o fornececlor
para negociar o preÇo registrado e adequá-lo ao preÇo de mercado, serrpre qltê
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado"

M3A- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado i: Cispc*tc
na Lei Federal n" 8.666/93 e Lei n" 10.520/2A02.

14.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromissr: assunrido. c.rso
comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comproverri{rs. q*e:
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preÇo de mercado tornar-se
superior ao preÇo registrado, por fato superveniente.

14.12- Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente nc
mercado à época do registro - equação econômico financeira.

14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados Õs preÇcs que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIFAL
DE SÃO FRANCISCO para determinado ltem.
14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o municipic
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registrc de
seus Preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registrc de

1Ii,1 " CABE AO ÓNEÃO GERENCIADOR:
Praça Santos Sobrinho, no 146 - centro - Sio lrrancisco:'SÍ:i

C'NP.I: I.l. l 1 8.4-1510001 -87
CF.P: 4§)945-000
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ai Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes iins
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificaçÕes dos produtos
e serviços registrados, obseruada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail. para assinatura da ARP e dcr

contrato e retirada da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata" sejam marrtidas todas as
condições de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas nâ licitaçâo. bem assirn. ã

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de nr:r,as
certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de pneços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicaçao de
penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes cbjetivanCc a

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços:
f) Comunicar aos gestores dos orgãos participantes possíveis alteraÇÕes *ccrrídas
na presente ARP;
g) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órçni:s
participantes;
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no eciital rJa

licitação, na presente ARP.

15.2 . CABE AO ORGÃO PARTICIPANTE:

a) lndicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. ô? rj.* iei
nCI 8.666/1993, estando o gestor do contrato indicado no Anexo I do edital.
b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectii;as
alteraçÕes porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar. quando de seu usc (l

correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção rJas

informações necessárias à aquisição pretendida;
d) Verificar a conformidade das condições registradas nâ presente ARF junlo ac>

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagêns üu r.rântê{}ens

verificadas;
e't Encaminhar ao orgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou clocurnento
equivalente;
f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada ;

g) Acompanhar e fiscalizar a fiel cumprimento das obrigaçÕes conticlas n* edital da
licitação e na presente ARP, informando ao orgão gerenciador, qualquer irregulari<iade
ou inadimplemento do particular.

16.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO $E PREÇOS

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura l\4unicipal de
São Francisco

1 6. 1 .1 . Automaticamente:
Praça Sautos Sotlrinho, no 146 - centro - Sio FranciscorSF,

CINPJ: 13" I 18.435i000] -lt7
CIEP:49945-000
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16.1 .1 .1. Por deçurso de prazo de vigência;

16.1 .1 .2. Quando não restarem fornecedores registrados:

16.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de São Francisco, quando caracterizado a
interesse público.

16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermedio cle
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla oefesa:

16.2.1. A pedido quando:

16.2.1.1- Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por
ocorrência de casos fortuitos ou de força rnaior;

16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexeqüível enr firnÇilc,
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o cuslo do n'rateríai.

16.2.2. Por iniciativa da Prefeitura lr/unicipal de São Francisco. quando, quanda

16.2.2.1" Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar supericr
àqueles praticados no rnercado;

16.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técrrica exiçida nc
processo licitatório;

16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente rnotivado e jr-rstificado

16.2.2.4. Não cumprir as obrigaçoes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidr::s
decorrentes da Ata de Registro de Preços:

16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos
decorrentes.

das
dela

f i 3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura lVlunicipal
de Sâo Francisco fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preç:çs s
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

Í7.0 . DO REAJUST§ E Do§l8Ego§.

17.1 . Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste q
17.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis. poréni cJe

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
Praça Sautns Sobrinho, n" 746 - centro --Sào Frauciscir, S[,'.

C'NPJ: I i. l t 8.41510001 -87
C'EP:49945-()00 
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ainda, êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos decorrentes do fornecirnenta e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da artiqo
65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadCI por
rrrotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores pârê
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

17.4. Os fornecedorês que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticarlos
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçào de
penalidade.

17.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seL.rs preÇüs
a«:s valores de mercado observará a classificação original.

17.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registradüs e ô
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá:
| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrn antcs ilc;
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidarle
dos motivos e comprovantes apresentados; e
ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

17.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá pr*cerJer a
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para *btenção
da contratação mais vantajosa.

17.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;
ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estab*lecida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, sem justificativa aceitável:
lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se lÕrnaf suüa,'rr
àqueles praticados no mercado; ou
lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV da caput do art" 87daL

4is

nt'fi^ fls
1_993, ou no art. 70 da Lei no 10.520 de 2AA2

17.7.1. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos incisos l, tl e lV do
itern 12.7 será formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurailc, c
cr:ntraditório e a ampla defesa.

17.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniet-rte,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprirneltr: da aia,
devidamente comprovados e justificádos: 

W| - por razãa de interesse público; ou
Praça Santr:s Sobrinho, n" f46 * cetrtrcl * Sào Franciscr.lr'SE

.* n'i. 
ii,'.l|n1lliooo 
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18.0 - DA FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO

18.1. O ÓnCÃO GERENCIADOR, Prefeitura tr/unicipal, respeitada a ordem rJe
classificação e quantidade de Município de São Francisco, através rja Secretar"ia
Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de fonnecedores a
serem registrado(s), convocará a(s) empresa{s) detentora(s) da ARP para assinar{enr}
o contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias *teis,
contados da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e
devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogação
do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 8.666193

18"2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (áo) obri_qada{s} a
assinar o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condiçoes estabelecidas;
neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direlto à contrataçâo, sem prÊJUrzc)

das sanções previstas na Lei no 8.666/93,

18.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, nao retirar {em)
ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condiçÕes estabelecidos no iten'r
17.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto n* item
13, convidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado, inclusive quar"rto
aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitaçirio,
independentemente da cominação legal prevista na Lei no 8.66611993.

18.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ,ru
de instrumento equivalente, não puder ocCIrrer dentro do período cie vatridacier da
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse da Prefeilura.r
ftlunicipal de São Francisco, este a critério poderá solicitar prorrogação da valid*de
acima referida"

18.5. No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá está con"r a
comprovação das condiçÕes de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão
ser mantidas pelo licitante durante sua vigência.

18.6. O prazo de vigência contratual será'12 (doze) meses, contados a parlir da sua
assinatura, respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de PreçÕ$ e a vrglsncia
dos respectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 rja [-ei n"
8.666/1993.

18.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Püblica l\lL;ni*pal
a firmar contratações quê deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilizaÇao de
outros meios, respeitada a legislação que rege as lrcitações, senda asse{lu[*§P âc

beneficiário da A.R.P. à preferência de contratação em igualdade de condições.[}

18.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar
Praça Santcls Sobrinho, n" 246 - cerltro - São Francisctt:'SE
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o contrato, ordêm de compra ou instrumento equivalente para todos os efeilos legrris

1I}"0 * DA ALTE CONTRATUAL

19.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivr:s,
conforme dispõe o art.65 da Lei no 8.6661'1993 e rescindido unilateralmente pela
Admínistração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos aú. 77 a S0, da
referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediarrte
aviso prévio, com antecedência mínima de 30 {trinta) dias.

2O.O * DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazCIs;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro\iâr à

impossibilidade da conclusáo do fornecimento, nos prazos estipulados,
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa câusa e prévia conrunicalçàa à

AdministraÇão;
fi A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratadc con'l

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisâo or-r

incorporaçâo;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as cle soir$
superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma cc § :c
do art.67 da Lei no 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contr*tada.

que prejudique a execução do contrato;
l) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento.

justificados e determinados pela máxirna autoridade da esfera adminislrnlrvn a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administralivc â que
se refere o contrato;

rr) A supressão, por parte da Administraçâo, de serviços ou compras, acârretando
modiÍicação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. ô5
da Lei no 8.666/1993;

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administraçáo, por
praza superior a 12A (cento e vinte dias), salvo êm caso de calamiCade púi:lic;a.
grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetitjas
suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagarnerrla
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente intprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratacio,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obr-iggçcÍes
assumidas até que seja normalizada a situação; P

Praça Sauh:s Sobrinho, no 146 - cerltrrt - Sào FlanciscoiSF'
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o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devicJos prla

administração decorrente do fornecimento, ou parcelas deste. iá recebiclo i;r-i
executado, salvo em caso de caíamidade pública. grave perturbação, LJa *rC*r:
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensâo rla
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaç;i*.

p) Descumprimento do disposto no lnciso V, do art. 27, da Lei ri" 8.666/91J, err sua
atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovaçJa.
impeditiva da execução do contrato;

20.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea "o" deste itern sem que n*jar
culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuÍzos que hr:uver si:iriIc
os quais devem ser devidamente comprovados.

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autas tlc
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sançnes
penais cabíveis.

24.4.4 rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, indepenrlenterneirt* iir.,

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido as situaçÕes previstas nÍrs incib.)s
I a XVlll, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e esper:ialnrente
quando a adjudicatária:

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta cÍias
corridos após o prazo previsto neste edital;

b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitaçào se rx ái

expressa anuência do órgão gerenciador"
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificaçâo da v;,;irr

inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) dt: rralor
inicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste lnstruniento,
devidamente corrigido a data da supressão.

20.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo cle
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

20.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá sêr precedida de autoi'ieeção
escrita e fundamentada da autoridade competente.

21.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis,
;i,.ntados da convocaÇão;
21.2. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimentc e oLr

prestação dos serviços licitados em prazos, condiçÕes e características estipuiad*s nç

Iã;1*i" 
Referência - Anexo l, sob pena de aplicação das penalidades e sryes

21"3 . Responder por todos os ônus reÍerentes às atividades orê contratudas. ti:is;
como encargos e contribuiçôes sociais e legais, impostos, seguros e obrigaçoes
trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, iaxas
e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacion;*is,

Praça Saukrs Soirrinho, n" 14ó - ceutro - Sào }:rancisco./SF-.
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administrativas e legais;
21.4 Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de
tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato);

21.5 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva respoRsabilidarie us
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lh* efctr"rai'
todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos ilÊr

legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua
condição de empregadora;

21.6 Atender, com a diligência possível, as determinaçÕes do gestor contratural,
adotando todas as providências necessárias à regularização de falias e irregulaiidades
verificadas;

21.7 lndenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados as instalacÕ*s.
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à prestadore,

21.8 . Não transferir de responsabilidade da prestadora para outras entidaces. selan':
fabricantes, representantês, ou quaisquer outros;

21.9 hlanter todas as condiçôes que ensejaram a sua habilitação e qualifi*ação no
certame.

221. Em conformidade com disposto no Termo de Referência - Anexo I deste edital.
nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei no 8.666193, modificada pela Lei no 8.8831§)4,
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:
a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de sen.riços.
para efeito de posterior verificação da respectiva conforrnidade com a especificaçâo
pretendida;
b) Definitivamente, em até AT (sete) dias úteis, contados do recebimentcr
provisório, apos criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços adquiriclo
e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de utilizaçãc. alérn de
atender às especificações do objeto contratado.

22.2. O Prestador deve efetuar a troca do(s) veiculo(s) que nâo atender (ent) as
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da solicitação.

22.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos p*ssli*rít ',,íüios,
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificaçÕes ou a propcsta,
seráo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagâmento, ç. ttrLte

sanado o problema. W
22.4. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento

Praça Sautos Sobrinho, n" 2,4(r - celltr(t - Sio Irrartciscoi'SE
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convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou toialrle*te.
conforme o caso.

22.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

23.0 . DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissâo de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoría Geral da Fazenda Nacional e INSS), Estadual e lVlunicipal, na iorma
exigida pela Constituiçâo Federal em seu artigo 195, parágrafo 3o e Prova de
Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovaçÕes
de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto ent L*i.

23.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fis*al
devidamente atestada pelo gerente do contrato, pâra a tramitação do processo
envolvendo instrução e efetivo pagamento.

23.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CüNTRATADA enquant* hoLrver
pendência de liquidação da obrigação financeira em viftude de penalidade ou
inadimplência contratual.

24.ü - DAS §ANÇÕES AOUTNTSTRAT|VAS

24.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002ficará impedido de licitare
contratar com a Administração Pública pelo ptaza de até cinco anos. sem prejuízo das
demais cominaçÕes legais, a licitante que:

24.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta:
2,+.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
24.1 .3. Apresentar documentação falsa;
24.1.4" Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
24.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
24.1.6. Não mantiver a proposta,
24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
24.1.8. Fizer declaração falsa;
24.1.9. Cometer fraude fiscal.

24.2. Alem da sanção prevista no item anterior, a Administraçâo poderá aplicar a

Empresa Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuçâoiii?:xil:Í!x3,x1""*' F
24.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. nr: caso de
atraso na entrega dos produtos;

Praça Sautos Sobrinho, no 24(r - ceutr(| - Sào Francisco;'SE
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24.2.3.lVulta de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimentc, no caso
de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata,
2,+.2.4. Multa de 1Ao/o, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;
24.2.5. [/ulta de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

24.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podend* ser
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura oll da
garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;

24.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que
porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da clata da intimação.
serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

24.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços otr
retirar receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis. contados cja
nolificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida cÕnr a
proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivaletrte a
1l)on (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuíza das
demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;
24.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de
Preços, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para a PREFEITUF(A
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO;

24.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10"520/02 e da Lei f.ij(;{)ri]3
corn alteraçÕes posteriores, Decretos no 4812015 e no 1821202A.

25.0 _ DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADO§

25.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inÍr'r,);r,;üüs
solicitadas pelas licitantes, a Pregoeira emitirá urn BüLETIM DE ESCLARECIfüEítiTC) e
disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexüs do procerscr
no site https :l/!v!r{W. I içita net.com. br pa ra con heci mento de todos.

25.2. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento clos
COMUNICADOS e BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no
endereço: https:/lwww. licitanet.com.br.

26.0 - DAS D|SPOSI GERAIS

26.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder *íÍl
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a compiernenlar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçíào que
deveria constar originarmente da proposta. p
26"2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total clas

Praça Sauhs Sobrinhr:, n" 246 - centlo - Sàc.r Francisct:i'Sli
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condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas ne:;tr
instrumenta, clc os arts. 86 a 88, da Lei no 8.6661g3.

26.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçâc
serão prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoiit cJa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

2ô.4.4 Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omrssoes ou
erros puramente formais observados na documentação e na prCIpCIsta. desde que nâo
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

26.5. A Contratante nâo aceitará, sob nenhum pretexto. â transferencia der

responsabilidade da CONTRAIADA para outras entidades, sejam íabricantes. têcniros
ou quaisquer outros alheios à licitação.

2ô.ô. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa prec{usao dcr

seu direito de participar das fases subsequentes.

26.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fav*r da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometa os inter{.lssí*s
da Administração.

2{1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçãü s â
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessãr: pública ci*
Pregão.

26.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitirnidade das inforrnaçl*:,; er

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga à PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO à contratação do objeto licitado.
28.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de §mpenho para r.;

licitante vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitaçiic f,los
casos em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital, ANEXO Vll.

2ô.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às nornras e
exigências do Codigo de Defesa do Consumidor.

26.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico
hÍtps :/lwww. I icita net. com. br. podendo também ser fotocopiado no Departamento rie
Licitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drrve
para sua regravação, ou enviado via e-mail: cplpmsf@gmail.com, entrando em mnlato
pelo telefone (79) 3367-1180

@
26.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatorio

Praça Santos Snhrinho, no 146 - centra * Sào Franciscoi'SL-.
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deverão ser enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da Sessâo Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet. psrfi CI

endereço : cplsaofra ncisco2020@outlook.com

26.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade rja
PROPOSTA ou dos documentos de HABILITAÇÃCI, a Pregoeira poderá suspender c
PREGÃO e marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo
ato, as licitantes.

2§.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedídos ou
reclamações relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e
devidamente protocolados no Departamento de Licitações da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO por envio e-mail, ate 03 (três) dias úteis antes ela

data rnarcada para a Sessão Pública.

26.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
i nte ressad os através do s ite : https ://www.J! giJp_n_e!" com . b r.

26.18. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, ern qualqusi't*rniio
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos iá entreelL.rr-'s

fixando-lhe prazo para atendimento.

26.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçÕes constantes da Leí n"
8,666193, em sua versão vigente, da Lei no 10.520/02, Lei Complementar no 123i2ü06 e
posteriores alteraçôes e o Decreto Municipal no 03 de 01 de março de 2021.

26.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presentÊ Êditai. o
lance é considerado proposta.

27.4 - DO FORO

27 "1. Fica eleito o Foro de São Francisco - Estado de §ergipe, para dirimir questÕes
oriundas do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Francisco/SE, 25 de Agosto de 2023

ALSI GONçALVES
oeira Oficial

I'raça Sautos Sobrinho, n" 246 - centto - Sào Franciscor'Sf:
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PREGÃO ELETRONICO SRP N' 01 1NA23

ANEXO I

TERMo DE REFERÊlucl*

OBJETO

prestação de serviços de locação de veículos com motorista para atender *s
demandas da Prefeitura ltrlunicipal de São Francisco, Fundo fi/unicipal de Saúde e
Fundo lMunicipal de Assistência Social de São Francisco/SE.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura [t/unicipal de São Francisco, vem, por meio desta. justificar" e
necessidade da abertura de um certame licitatorio para "Registro de prs]Çcls parê
eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviçns rJe i*caçâc lle
veículos com motorista para atender as demandas da Prefeitura illunlcipal Ce Sácr
Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo [vlunicipal de Assistência §ar:i.ll Ce
São Francisco, pelo período de doze meses a contar da assinatura da ata cj* reqisl:c
de preços

Analisando a situação atual, verificamos que possuímos deficiências no atendimentc:
pleno das atividades exercidas pelas Secretarias e órgãos da Admínistraçâa ilc| {ille
tange o deslocamento e locomoção dos servidores ou munícipes que usürlr$§
veículos da frota municipal. Atualmente a administração possui uma frr:ta de veícr:los
que não atende todas as demandas e vê como uma das possíveis s*luÇoes a
contratação de empresas para prestar serviços de locação de veículos.

Cabe ressaltar que a atual frota não atende a crescente demanda de trâmites cle
pessoas a serem atendidas.

Considerando a necessidade de garantir acesso dos pacientes ãos servi,;i:s
assistenciais na cidade e em outros municípios, de acordo com â FactuaÇâa
lntegrada, assim como a importância da operacionalização de redes assistr-*nciais ,.le

complexidade diferenciada.

Segundo a Portaria GÍtd no. 648, de 28 de marÇo de 2006, no item 2. inciso l\/. e da
competência das Secretarias lVlunicipais de Saúde a organização do "fluxü cle
usuários, visando a garantia das referências a serviços e açÕes de saúcle íora dc:

âmbito da Atenção Básica".
w

Neste contexto, visando a melhoria da qualidade e eficiência do SUS rreste lt4url','irr,s)
a Secretaria l\ilunicipal de Saúde de São Francisco por não disponibilizar cle Írirta
adequada que atenda toda a demanda existente a realização destas viagens. errtenrle
e sugere que seja fretado veÍculo apropriado ao deslocamento destes pacient*s,

Praça Santos Sr.rbrinho, no 24ír - celltrc.r - Sào FranciscoiSF-i
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quando necessário, para consultas, tratamento ambulatorial, hospitalâr i' cirúrgico
previamente agendado e outros, para que possam deslocar-se até o local onde será
realizado e retornar a sua cidade de origem.

0 serviço de transporte será prestado aos munícipes, as equipes de saude rla íarliira.
em seus deslocamentos dentro do município, povoados e intermunicipars, pêra
atendimento das demandas, caracteriza-se por urn conjunto de açÕes de sai;ci*. no
âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a
prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e manutenção da
saúde.

A locação deverá obedecer, obrigatoriamente, os seguintes termos:
i O início da prestaçâo dos serviços será de, no máximo" 5 (cincüi cl its)

c,srridos, contadas a partir da data da assinatura do Contrato.
. Em caso de quebra do VeÍculo no horário da prestação de serviçr:s. a

rnesma deve ser substituída em, no máximo 02 {duas) horâs, na sede do município e
em, no máximo, 03 (três) horas em outras localidades.

desta Prefeitura.
à O recebimento dos veículos será efetuado pela fiscalizaçao tla
Contratante, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a correçâo de ev*ntu;,:is
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do mesmo, ou até mesíno
substituí-lo por outro, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.
i A manutenção preventiva será efetuada mensalmente e a c*rretive
sempre que necessário, e em caso de quebra de viatura no horário da pne*taç".ir:r ':lt,

serviços, a mesma deve ser substituída imediatamente, em no máximo ü2 {riuersi
horas, na sede do município e em no máximo 03 (três) horas em outras localidncles

. Toda e qualquer mão-de-obra utilizada na execução dos serviços;

. Limpeza interna e externa do veículo;

. Lubrificação dos principais grupos mecânicos;

. Controle dos principais reguladores;

. Verificação do funcionamento geral do veículo;

. Verificação das partes elétricas, eletrônicas e mecânicas;

. Reposição das peças.

O veículo deverá ser disponibilizado em perfeito estado de funcionamento,
conservação e higiene, equipado com todos os componentes de seguranÇa, e com
documentaçâo regular;

A empresa vencedora será responsável pelas despesas conn Seguro, [vlanutenç;io

Praça Sankrs Sobrinho" no 246 * centrÕ - Sào Francisct'rr'SE

CINPJ: I i. I I 8.4.1510001 -87
c,F.P: 49§145-000

licenciamento;
H
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ESTADO DE SERGIPE.
FTETEITT}RÀ TUXTETPàI T}E §ãQ FRÀ}TCISE*

GOIISSLO P*RIÀHEltTt DE Ltel?AçÃO E êOI{TRà}OS àDntlir:SrRAtIreg*
PRAZO nE EXECUçÂO

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, ll da Lei no. 8ô66/93.

ESPECTFTCAÇÃO:

FMA§
QUANTIDA§T

MÊ§
OU DIARIAS

t/_21

w
Praça Santcls Sohrinho, n" 146 - cetrtto - Sào Frarlcisctlr'SE

CNP.I; l -1. I I 8.4.151()001 -lt7
C'F.P:49!t45400

ITEM UND FMS PMSFDESCRTÇÃO

DE 6 (SEIS)
VEíCULOS, TIPO HATCH,
IVIOTOR 1.0 OU SUPERIOR,
COIVI POTÊNCIA ÍUíNIIUA 77CV
,IVIOVIDO A GASOLINA EIOU
FLEX, ANO 2A23 OU
§UPERIOR, IMANUAL,
MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA E
COMBUSTíVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE,
CONTENDO AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇCIES: NA COR
BRANCA, DIREÇÃO
HIDRAULICA OU ELETRICA,
AR CCINDICIONADO,
PELÍCULA NOS VIDROS
LATERAIS E TRASEIRO,
CAPACIDADE MíNIhíA PARA
05 PASSAGEIROS, 04
PORTAS IUAIS PORTA-IMALAS
, RADIO CD-PLAYER
CONTENDO NO TUíNIMO UI\íA
ãNTRADA PARA TÚíDIA
EXTERNA, CATTGORIA A NA
TABELA DE
CONSUMO/EFICIÊNCIA
ENERGETICA DO INMETRO,
QUI LOIVIETRAGEM LIVRE.

LOCAÇ

[4ÊS 2 2

DIARIA2

LOCAÇÃO DE ONIBUS, TIPO
EXECUTIVO, MOVIDO A
DIESEL,COÍU MOTORISTA
POR CONTA DA
CONTRATADA, E
COIUBUSTIVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE,

5CI 50
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ESTADO DE SERGIPE.
FREF§ITURA *UITtCIFÀI DE §ÃO FRA}TCI§EGqont§§le P.cRn^*Bir?* DG LletTÀgto G eoüTRÀro§ âBrtxrs?Rerrwss

As propostas deverão conter a IvIARCAI MODELO, bem como as referências, inclirirrclc
as especificações descritas no objeto, os equipamentos de série e os opcionais de
série disponibilizados;

O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "menor preÇo por itern mensal
ou diária;

corAÇÃo Dos pREÇo§ E FoRMA DE PAGAMENTG;

O preço que será tomado como referencia será a média de preços obtida por
esta administração municipal, constante no Procedimento Administrativo, o qual será
divulgado durante a Fase de Lances.

O pagamento será realizado em conformidade com a prestação dos seruiçüs, nü
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento.
devidamente atestada pelo servidor responsável pela gestão do contrato;

DO ABASTECIMENTO E TAVAGEM

DA§ INFRAçÔE§ BE TRÂN§ffO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, exclusivamente, a locação mensal rk:s

veículos.

Todas as infrações de trânsito provenientes da utilização por parte dos seus
condutores e motoristas ficam ao encargo da CONTRATANTE.

NO§ DANOS ACI§ VEICULOS

A CONTRATANTE se responsabilizará pelo dano causado pelo rnau uso <J*s

veículos por seus condutores e motoristas

nA§ oBR|GAçÔES DA CONTRATADA w
Praça Sankrs Sobrinho, n' f46 - centro - Sào Francisco,tSE

C'NP.I: I.1.1 I 8.4351000 I -87
C'EP:49945-000

CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 48
(QUARENTA E
olTo ) PASSAGETROS, AR-
CONDICIONADO, TOALETE,
ITENS OBRIGATORIOS DE
SEGURANÇA PARA
TRANSPORTE DE PESSOAS,
ANo DE FABRTCAÇÃO : ruRO
suPERroRA 8(O|TO) ANOS
DE USO.

:i
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- pREF,El?rrR^ *tü&t8?*lTt*§§ão o"^H*seo,ü{}ilt§§áe F,*n*âxEtr?E BÉ Llel?-âçI.o * eollTRÀTo§ ronrxrsrRer§\f&s
Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, as seguintes, para a totalirlaele cios
serviços.
ft/obilizar a equipe necessária aos serviços e disponibilizar os veículns,
equipamentos e acessórios necessários a sua execução com elevada qualidacle er

eficiência"
Prestar os serviços com integral observância das disposições deste Contr*to. ,*:
acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estnta
conformidade com o disposto na legislação aplicável, fornecendo máo cie oLr'ã.
equipamentos e quando assim determinado, materiais necessários para execirlàc
dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação.
Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à
substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestaçào Cos
serviços.
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissianais. de tod;:s as
nôrmas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, substituindo nr: prnr,i rle
no máximo vinte e quatro horas, após a notificação, qualquer prr:fissi*ir;al
considerado com conduta inconveniente ou prejudicial ao bom andarnentc <ios
serviços.
Cumprir a!ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai e
municipal, as normas de seguranÇa do CONTRATANTE, inclusive ilur:ntc à
prevenção de incêndios e às segurançâs de trabalho.
Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais elou pesscír,s
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciad,::j i.ií.)Í

seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda qlíc par otíis:,.,rc
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalir-açno uu
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

Além destas obrigações, ainda compete a CONTRATADA:
Conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste contrato e de seLrs
anexos.
Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, krem comc, todos t>s

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seüLlrü e
de acidente de trabalhos, que forem devidos em decorrência deste contri,rto
conforme exigência legal, sendo a única responsáve[ no tocante aíJ víncirlo
empregatício com seus profissionais, inclusive reclamações trabal h istas.
fulanter-se durante toda a execução do contrato, compatiLrilidade c*rn .l$
obrigações assumidas e todas as condiçôes de habilitaçáo e qualifir:i:çãn e>liçini,rs;
na licitação.
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensâs, no tr:tai i:t-;

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, deleitos lti
incorreçÕes e prestar serviços em conformidade com o cronograma estipulado pcla
CONTRATANTE.
Fornecer veículos equipados com extintor de incêndio, cintos de seguranÇa, ündrli
de socorro e demais itens exigidos pela legislaçáo pertinente, bem cümfl ê
documentação atual izada.
Todos os impostos, tributos como IPVA, licenciamento, seguro obrigatórto e total.
ou outros que por ventura a surgir posteriormente, serãa de iii:*'rê
responsabilidade da CONTRATADA.

Praça Santr:s Sobrinhr.r, n" 146 - centro - Sào Francisctli'SE
('NP.I: I -i. I I 8.435ff)O l -87

('EP:49945-000
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ESTADO DE SERGIPE.
F*ET§I?URâ *U}TTE}FÀI" BE BÃO FRÀ}TG}SCO

GOrrsSÀo FERIA*trllTE DE Lret?ÀçÃO Ê eO}ltRA]Os ÀDrrNi§tRÀTtvO$,
Responsabilizar-se, caso ocorra eventualmente a pâralisâção dos serviços t)ôr
paÉe de seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ôr:us e:o

CCINTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÔE§ DA CONTRATANTE

Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE.
Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos üs elenrerit*s e
informações quê se fizerem necessários à execução do contrato.
Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irr*guiclr;ciâfi:is.
observadas no cumprimento do Contrato.
Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste contrato.
Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados,
Expedir ordem de início dos serviços, com antecedência mínima de três Cias úÍcis
da data de início da execução do mesmo.lnformar a CONTRATAüA, previan:elrte
ao início dos serviços, e sempre que julgar necessários, todas âs nclrma$, as
rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidôs para a ccrretn + a
salisfatoria execução dos serviços contratados, bem como indicar e disr"ruriit:íli.ilr
instalações necessárias à sua execução.

CLAUDE SANTOS BISPO
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviqos L"!r'b*nos

Praça Santos Sobrinho, no 146 - celltrcl -- Sào f:ranciscclr'SE

C'NP.I: l.l. t I 8.4151()00 I -Íi7
('EP:49945-000
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ESTADO DE SERGIPE.
FREFEI?,UEA *u)*telFtt EG $ÃO FRàilGlSêeqonr§sÂe ÊcRrtlttrt"B BG Ltet"tçlo E eoltTnÀ?o$ ÀDrlxrs?Rl?rvo§

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 011NA23

ANEXCI II

MODELO-PROCURAÇÃO

iem papeltimbrado da empresa)

(razão social da emprêsa inscrita no Cadastro
com sede na RuaNacional de Pessoas Jurídicas sob o no

(endereço completo) por seu representante legal abaixc
assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu procuraclol
o Sr"_(nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil,

- SSP e do CPF nnportador(a) da Cedula de ldentidade no

residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rira
endereço completo) a quem confere amplos poderes

para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito cje
interposição de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim. parê ê
prática dos demais atos do Pregão Eletrônico SRP no A1112A23 * PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

Praça Santos Sohrinho, no 146 - celltto - Sào Franciscoi'SE
CNP.I: I -1. I I 8.4:5/0ff)l -87

CF.P:49945-000

h
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FREtr Er?u nâ *iltB?ffrut#§i'o * u*He r$e o
corrgslo FERrAlrElr?! DE rlert^glo G GollTRÀIos 

^DrtNr$TRÀtives
pneoÃo elerRôNrco sRP N" 011/20?3

ANEXO ilt

MoDELo - DEcLARaçÃo RELATIvA Ao TRABALHo DE MENoRES

(em papeltimbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no 01112O23

(razãa social da empresa inscrita no CNPJ sob o
no por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sab as
penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 {dezesseis} anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, rros termos da incisr: V. dr: artiqc
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubrc de 1S9§, ctrl
alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

Praça Sautcls Sohrinho, no ]46 - cent«) - Sào Francisco,rSE

C'NP.I: I -1. I I 8.415i0001.-87
CF.P:49945-000

s
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ESTADO DE S§RGIPE.

Fft§FGt?-URà [Utt]e]Fât BE qÃO F'Rt]lCl§CA
corl$§Ào F.Gk*Àll*lt?G DG. LlqtrÀçte E. eolrrRàTo§ Ào*rxr$TR&Trw&s

PREGÃO ELETRÔNICO §RP N" 011NA?3

ANEXO IV

MODELCI - DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUISITOS llE
HABTLTTAÇÃO

(em papeltimbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP na 01112423

razão social da empresa inscrita no CNPJ sob o
inado, DECLARA, parano por seu representante legal abaixo ass

todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABI-rTAÇÃO
exigidos no Edital do Pregão Eletrônico SRP no 011/2023, pêra sLra eleli,o'a
participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

Praça Santos Sobrinho, n" 146 - centro - Sào Franciscoi'SE
CNP.I: I i. I r 8.415i0001 -li7

C'EP:49945-000

ry
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ESTADO DE SERGIPE.
FRGFBITURÀ *T}*tq}PAt BÉ SãO FRâ}IC}$EG

GOntsslo PCRIAIIEtlTl BE tloITAçÃO E eOlrTRÀIOS 
^DItNlsrft&tlrsdrs

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 011Í2A23

ANEXO V

MODELO - DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCIA DE FATOS rMP§DrTrvOS

(em papeltimbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no 01112A23

inscrito no CNPJ no _, por interrnódio tle
seu representante legal, o(a) Sr.(') _, portador da Carteira de ldentidacle n"

e do CPF !'lo _, DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente
dala, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatorio. Declara
se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa dc'
direito de licitar ou contratar com as AdministraçÕes Federais, Estaduais ou [\lunicipais,
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Praça Sautos Sobrinho, no 1,46 - cerltro - Sào Francisco;'SE
C'NP.I: I i.l 1li.43510001-87

C'EP:49945-000

ry
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ESTADO DE SERGIPE.

FNEFEITURÀ *UH}ETFâL BE §ÃO FRÀ}TEI§E§
corrs§Ãe, FIRIâttBlt"* st tret?àQnê B qoltTnAros àB*rxr§TR&Tr§*s

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 01112023

ANEXO VI

MODELO - DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPO§TA

(em papeltimbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no A11DA23.
portador(a) da Carteira de ldentidade no SSPI e dc C:ilF

nu como representante devidamente constituído cla empresê
corn sede no _(endereÇo)_, inscrita no üNPJ no

doravante denominado licitante, para fins do disposto no itern ?.3 do
Edital do Pregão Eletrônico na AllÍ2A23, declaro, sob as penas da lei, em especiai ct

aft. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa para participar do Pregão Eletrônico n' 011/2023 foi elaborada de
maneira independente pela empresa , e que o conteúco de proç:r::;irr
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, inforrnado, discutido *u
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrôniio rt"
411,2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexâ para participar do Pregão n. ü11i2{}lli:
náo foi informada, discutida ou recebido de qualquer outro pafticipante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico n" A1112023 por qualquer meio ou por qualquer pessoá):

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisã* ri*
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n'ü11i2i"]:13
quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa para participardo Pregáo n'ü11/2ü23 não s*r"á,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido cont qualquer"
outro participante potencial ou de fato para pa(icipar do Pregão n" 01 1!2423 ant*s de:

adjudicação do objeto da referida licitação;

(e,) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n" 01112023 não foi,
nrr todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou rec*hida
de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCI§CCI ant*s da
al:ertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçao e ciue ri*l,*nr
plenos poderes e informações para firmá-la.

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Praça Santos Sobrinho, no f46 - centxr - Sào Frarrciscrlr'SÊ,

C'NPJ: I i. l 1 ti.435i00Úl -Íi7
C'EP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE.
FREFEI"URâ *ultterFât Ex gÃe FRàHcrsee

eonrssáo FGR*Alr**t* De Lrqr?Açlo E qottTRATo,s àDrlxr§?n*T[v*'s

pnecÃo rurrRôuco sRP N" 011na23

ANEXO VII

MoDELo - DEcLARaçÃo DE MrcRoEMpREsA ou pEeuENo poRTE

(em papeltimbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no 01112A23

(Nome da Empresa)
no

. inscrita no üNPJ
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr{ai

portador(a) da Carteira de ldentidade i'tn

e do CPF no DECLARA, para fins de
comprovação no Pregão Eletrônico no 01112A23, sob as sançÕes adminislrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, ó considerada:

( ) IVIICROEIUPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complemêntâr rrc 123.
de 1411212006:

( ) ETUPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo llo da Lei
Complementar no 123, de 1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes da pai"*grcl'c, ,:1"

do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 200ô.
Local e data

(Nome e assinatura do representante)

Praça Sautos Sobrinho, n" 146 * ceutro - Sào FrauciscoiSF'
CINPJ: l.i. I I 8.435i00ii1 -87

CF.P: 49ti45Jl(.X)
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ESTADO DE SERGIFE.
FR§FETTURâ Tt}T*tEIFât S§ qâO FNàilGI§QO

qônr$§Ãq pER*^**t.?3. trÊ tlet?à9&9 * eoxrnÀTe§ tD*tllt§?RâTtvo§

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 01112Ü23

ANEXO Vilt

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no _12023

OBJETO: Registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa pâtâ §]restaçaer
de serviços de locação de veículos c*m
motorista para atender âs demandas çla

Prefeitura Municipal de São Francisco. Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal rte
Assistência Social de São Franciscol§E.

Aos _ dias do mês de do ano de XXXX A PR§FEITU&A
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, localizada a Praça Santos Sobrirrho, n' ?4ri -
centro - São FranciscolSE, inscrita no CNPJ sob o no 13.118.435100ü1-87, neste: atc
representada pela Prefeita, a Sr" ALBA DOS SANTOS NASCIMENTCI inscrila nc ClÊ'F

sob no 292.9T9.235-34, doravante denominado simplesmente .de ORG,&S
GERENCIADOR, com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE SAUOH Dã SÂG
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana
Nascimento, S/n' - Centro * São FranciscolS, inscrita no CNPJII\IF soi: $ íl'
11.446.327/0001-08, neste ato representada por sua Secretária fi4unicipal a $ra.
THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG na 3.544.243-8 SSPISE e CFí: ,t"
06ô.713.005-50 ê FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DH SÂS
FRANCISCO, inscrito no CNPJ sob n.o14.627.9281A001-05, com sede a Tr*vessa
Nova Brasília, S/n, Centro, nesta cidade de Sâo Francisco/SÊ, neste ato representaiia
pela Secretária tt/unicipal â Sru . LEYLA BRAZ GUIMARÃES e a empresã

inscrita no CNPJ sob o no , com sede
neste ato, representada pelo Sr

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de iderrtidade
RG_- SSPI _, inscrito no CPF/ÍUF sob o no .ô
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRÀDO. resÕlricnr
na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Feder;:i no

7.89212013 e o Decreto n'4812015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.6$ii. *e
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGI$TRG
DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica, que emitirr sâu
pârecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediatte
as seguintes condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO B
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para êvêntual e futura

contratação de empresa para prêstação de serviços de locaÇão de veícu§ss
com motorista para atender as demandas da Prefeitura Municipat de §âc

Praça Santos Sobrinho, n" 146 - centro - Sào Fraucisco,SF-
, 
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Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistância
§ocial de São Francisco/SE, conforme especificaçoes e exigôncias estabelecicas
no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n' ü1112023 e Anexo I desta Ata cje

Registro de Preços;

2. CLAUSULA SEGUNDA - tlA VTNCULAçÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrôni*c
para Registro de Preços n' 01112023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e

complementar. vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. O praza de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (rJo.ze\

meses a contar de sua assinatura, nos termos do que dispÕe o inciso lll do § 3" ria
artigo 15 da Lei no 8.666/93.

4. CLAU§ULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. Os strados são os intes

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

'!3
MT§ES

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL 00.000,0s

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em d*cor"encra de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gener:ciacior
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preÇos, o ürgâic'
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplrcaçâo de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedoi"*s
visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o cCImpromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocor"ra
antes do pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada
à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e

b) Convocar os demais fornecedores para âssegurar igual opo*unidadr* ile
negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis uara obtençiia
da contratação mais vantajosa. B)'

Praça Sautos Sobrinho, n" l4(r - cent(r - Sào F-rancisco:'SE

C'NPJ: i.l. I I t3.435/0001 -ti7

C F.P: 49!145-000
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ats r: a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura 'le
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidcs.
rnclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. CLAU§ULA QUTNTA - DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FI§CALIZÂÇ&O
DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciadoradotara a pratica de todos os atos necessários âo üôntlt)[, Ê

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica desiçrrado o senvidcr
XXXXXXXXXXXXX, pela autoridade competente, para acompanlrar e fiscalí,:at
execução da presente Ata de Registro de Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a confornridacir: ila
execução do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedirnent*s :,;iict

adequados para garantir a qualidade desejada.

§:Zn - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades
ccntratuais.

6. ÜLAUSULA SEXTA - NA§ CONDIÇÕES DE PAGAMÊNTO:

6.1 A contratada receberá o pagamento, pelos serviços efetivamenie pr*stcc ;s
conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta iJe prc:1;6

elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexüs.

6.2 A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 50 (quinto) dia util dc
mês subseqüente a prestação de serviços a nota fiscal I fatura acompanhada rjas
certidÕes negativas de debitos tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhrrner:[c
de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para ciue
seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazCI máximo de rtü
(trinta) dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada.

6.3 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente corn o
ds:cumento de cobrança, prova de regularidade pâra com as Fazendas Federal.
Estadual e/ou lMunicipal e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Segurc
Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT;

6.4 Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendencia de:

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênr;ier
contratual;

6.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a conlar da data 'lir
respectiva reapresentaÇão;

W
taçáb,6.6 A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habili

Praça Santos SoLTrinho, no 1.4ír - centl(l - Sào FranciscoiSli
C'NPJ: I i. I I 8.435i000 I -.37

C'EP:49945400
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previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos eu;tas dc:

processo proprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.

6.7 Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento serâ
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaÇiic
quillquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadirnpl,ôn*ra
sern que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

6.8 O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos dccur"nr:r:lr:s
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automálica dcr

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

6.9 Não haverá, sob hipótese alguma, pagarnento antecipado

6.10 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

6.11 A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada. na hipct*sa de:

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, Lr*l*
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

7.ü CLAUSULA SÉTIMA. DAS OES NO FORNECEDOR:

7.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contacf*s ila
convocação;

b) lnformar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não
do (a) fornecimento/prestação a outro orgão da Administração Pública (nâa
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ÂRP,

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos rtens
licitados em prazos, condições e características estipulados no Terrnm *le
Referência - Anexo l, sob pena de aplicação das penalidades e sanç('os
previstas no edital e anexos.

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades üfâ
contratados, tais corno encargos e contribuições sociais e legars, rrnpr-;sl*s,
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos s*us
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecirnentn e
demais despesas operacionais, administrativas e legais"

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de everriuais
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no merlor espaÇo
de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fatg)

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusivâ responsuffiuou n*
empregados necessários à perÍeita execução do fornecimento, cabendo-llre

Praça sankrs -"Fsll' 
,i. ilÍ;:iliil ;'. Fra,c i sc't r"SI:

C'EP:49945-000 
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efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inctusive os cncíirt;oÍr
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer c;ulio$
decorrentes da sua condição de empregadora.

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor coniri:tlal.
adotando todas as providências necessárias a regularizaçáo de faltas e
irregularidades verificadas.

h) lndenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalaço*:s
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus enrpregados. {ir,:anrJo

este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos clerridcs a

Fornecedora.

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades selan"
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros "

j) Manter todas as condiçôes que ensejaram a sua habilitaçâo e qualificaçào na
certame.

8.0 CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DO ORGÃO GERENC§AilOR:

87.1 - O ÓncÃo GERENCIADoR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dr:s
fornecedores, os preÇos, os quantitativos disponíveis e as especificaçÕes c{c,s,

produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitar:ã*;

b) Convocar as vencedoras via e-mail, para assinatura da ARP e ou do c*ntre:lo l,L;

retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente atâ, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assiÍn a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitaçâo de
nCIvas certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação i* preÇosi

registrados, para fins de adequaçâo às novas condiçÕes de mercadc, e Ce

aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivand* e
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificaçao]
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) orgão {aris)
da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ÀRP;

g) Comunicar aos gestores dos orgãos participantes possíveis alteraçÕes ocorridas
na presente ARP;

Praça Santos Sr.rbrinho, no 1,4(r - centro - Sào Franciscoi SIri

C'NPJ: 13. t 18.43510001-Ít7
C-'F.P: 4994.5-000
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h) Coordenar a qualificação

participantes;
mínima dos respectivos gestores dos orgãos

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçÕes ajustadas no ecjii*l lie
licitação, na presente ARP.

g.O CLÁU§ULA NONA . DA DOTAÇÂO ORCAMENTARIA:

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão a *o*la
dos recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura hdunicipal rle Sàc:
Francisco e do Fundo Municipal de Saúde e Fundo [Municipal de Assistência S,rcial.
para os exercícios alcançados pelo grazo de validade da Ata de Registro de Pre,.ços a

cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenh* pr"evi';: e
cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de de::pesl-rs
específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação sr-rficiente.
obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua inforrnaçâo em far:e
de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO:

10.1

1A.2

10.3

14.4

O Serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivanrentr: na
proposta de preços da contratada:

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso l, letra "a" e "b", da
Lei 8.666/93, com alteraçÕes posteriores;

O Serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme c câs,],

As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendü ser
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidacles da
CONTRATANTE;

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestaçâo da(s) Nota(s) f:iscaliist
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo üomr ià$

especificações contidas.

11. AMENTO § NA

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanliari* e
fiscalizada por Servidor(es) xxxxxxxxxxxxxxx inscrito no CpF
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx designado(s ) pelo ORGÃO GERE N C IÂD CI R ;

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando
o que for necessário à regularização das faltas observadas;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rep.r:senta.rtc
deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em
adoção das medidas convenientes;

Praça Sankrs Serbrinho, no 146 - centro Sào f:rlnciscoiSl:,
C'NI,.I: I j.I I8.43"5i000l-87
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11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e-exclusivê responsável pela

execução desta Ata de Registro de Preços, o ORGAO GERENCIADOR reservâ-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer â mais ampla e completa fiscalizaçãa sr:br* (:

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

12. CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DQ BEG!§TBQ Qg
FORNECEDOR:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos.

a) Por iniciativa da Administração, quando:

l. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçâo supraciiadê e ilsi

condições da presente ARP;

ll. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prâ;iús
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

rii. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

lV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa âo Rr-.gir,:tr"s ilt,
Preços;

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

Vl. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hípóteses previstas ira
legislação.

Vll. Em razóes de interesse público, devidamente justificado

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação po'- Õscrit3
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nCI Registrc rJe

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador. {lue
cornprovadamente venha a comprCIrneter a perfeita execução contratual.

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla cjeíesa.
deverá ser formalizado mediante competente processo adnninistrativa com desp:aci:cr
fundamentado do orgão gerenciador.

13. CLAUSULA DECIMA EIRA . DAS PENALIDADE§:

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao
fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
seguintes penalidades:

| - Advertência;

ll - Ívlulta na forma prevista na subcláusula 13.2; W

Praça Santos Sobrinho, no 24(r - centro - Sào Franciscor'SE
CNP.I: I 3. I I 13.435i()00 I -Íi7

CEP:499454(l(l
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lll - Suspensão por até A2 (dois) anos do direito de licitar e conlratar *orn âr

Administração,

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
nos ternros do inciso lV do arÍ^ 87 da Lei no 8.666i93.

1:3.2. A multa será aplicada até o limite de 113 (um terço) do valor cla adjudicação *, rrc,

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por centÕ) por ,Iia,
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a crrtêrir: rla
Administração Municipal, a aplicação das demais sançÕes a que se refere esta
Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certanre. não n:anti,.,el a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se d* nrod* inrdiit-:to
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacâ* e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pe lci í:)rii;c
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punrçáo .:i.
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apiicoi.; a
penalidade.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PRECO§:

14.1. É. vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade cJa ARP.
exceto por força de legislação ulterior quê o permita, porém, poderá haver revisao de
valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.

14.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabencJo
ao orgão gerenciador, promover as necessárias negociaçÕes junto aos fornecedores
para definir o novo valor de forma compatível ao mercado.

14.2.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocCIrrer de ofício ,iL, a
pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seüLiinle§
condições:

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n' 8.6ô6/93, desde que
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substanciai nos preÇüs
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, íato do prÍncipe
e lou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsâo"

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preÇo registrado encüntra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

W
14.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demanstrar de
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos.
encargos ern geral, lucro e participação percentual em relação ao preça final"

Praça Sankrs Sobrinho, n" 146 - centro - Sào Fraucisco:'Sll,
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14.2.3" Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de prelos
dos orgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do nrcrr-:e::lc
do pedido de revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas entre * d;:la lie
forrnulação da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, eviciencianrja
o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

14.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidacJe
administrativa a proceder a futuras revisões de preços, caso venha o f*rnecedor.
solicitar equ il íbrio econômico-financeiro.

1,+.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeira pr*ced*r.l l-:

revisão do(s) preÇos da ARP, mediante apostila.

14.5. lndependente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora ela

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotad*, na
qualidade e nas especificaçÕes indicadas na proposta em virtude da recluÇac dns
preÇCIs de mercado, a qualtambém pode ser mediante Apostilamento.

15. CLAUSULA DÉCl[ü$, _GLu|NTA : DO CANCELAMENTO DA ATA mm Rffiü§S,T'§iÇ
DE PREÇO§

15.1 . O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
l. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãc supr;lcitarie,
e as condiçôes da presente ARP;
ll. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nÕs pi;;,:iils
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e ace ilo p*:la
Administração.
lll. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP,
lV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
Vl. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipoteses previstas ;ra
legislação.
Vll. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação pi:r escrito.
cCImprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciaCor, qile
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acinra elencadas, üssesuritCos c:

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente pronessc
administrativo com despacho fundamentado do órgão ger"enciador.

1fi, CLAUSULA DÉC MA -DA ALTERACÃO OA ATA DE RÊ§ü§TR* §§

d

PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços não poderá soírer alteraçôes, obedecit1&s âs
disposiçÕes contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual rcdaçãa.

F
Praça Santos Sotrrinho, n" 146 - ceutro - Sào Franciscor'SE

CNP.T: I i.l l8.435i00til-Íi7
CF.P:49945-000
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17.1.Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica el*ita * {rl:c;

da Comarca de São Francisco/SE, com exclusão de qualquer outro, por ml:is
privilegiado que seja"

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 {ciuas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de *ue
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Francisco/SE, XX de XXXXXX de 2A23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCI§CO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

ORGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO FRANCISCO
THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA

Secretária Municipal de §aúde

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÂO FRANCIS#O
LEYLA BRAZ GUIMARÃES

Secretária Municipal de Assistência Social

FORNECEDOR REGISTRADO

CIENTE: l_)2023

FISCAL DA ATA:

CIENTE: 2A23.

GESTOR DA ATA:

TESTEMUNHAS:

Praça Santos Sotlrínho, no 146 - cen.tro -- Sàt i:ranciscrlr'SI:.
CINPJ: I i. t I 8.4-1"5i0001 -Ít7

CIEP: 49t)4-5-000

w

)

lt-



ürü{,,

ESTADO DE SERGIFE.
FREFEI?uRâ *ur*relFâl oe eÃo FRtuclSoocq tggÀo FGR*â*BI*?* §G ttel?Àçle * eolrTRÀTos ÀDnrLrs?R&T§\§os

pnecÃo rlerRôuco sRP N" 011Í2a23

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO no nA23

OBJETO: contratação de empresa pâilrft

prestação de serviços de Iocação de veíçu{os
sem motorista para atender as demanclas aia

Prefeitura Municipal de §ão Françi*c*;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, com secle à Praça Sar:lr:,s
Sobrinho,246, Centro, São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.118.4351ü0S1-
87, neste ato representado pela Prefeita Municipal, ALBA DOS SANTü§
NASCIMENTO, inscrita no RG no 71A384 SSP/SE e CPF no 292.979.235-34,
dr:ravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
localizadaà-,inscritanoCNPJsobono._,;lr:ravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

têm justo e acordado entre si o presente Contrato de prestaçÊ1o de
serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.6S6 ..lci :11

de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçôes seguint*s:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO {art. 55, inciso I, da {-**i }1"

8.666i93).

O presente Contrato tem por objeto contratação de o!§rpresê pfira
prestação de serviços de locação de veículos sem motorista para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de São Francisco, conforme espe*iÍicaç*irs
técnicas constantes do Anexo I Edital de Pregão Eletrônico n" 011ft423 ü scus
anexo§, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no" 8.ê6Siü3,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para tocios
cs fíns de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RÊGIME DE HXECUÇÃ0 {êt},*â5.. !.n*-iqs ll,
Câ-Lei n'8.666/9,3},

O fornecimento será executado diretamente pela CONITRATAü;\, l+*ll; a
forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA . DO PRECCI E DAS CONT}ICOES ÜE
PÀGAMENTO {art.55, inciso lll, da Lei n'8.66ô/93}

0s veículos serão fornecidos
Contratada. conforme tabela em anexo:

pelo preÇo constante na proposta da

PREçO
TOTAL

Praça Santr:s Sobrinho, no f 46 - centlo - Sào I'ratrciscoi'SE
CNP.I: I l. I I 8.41510001 -Ít7

CIEP: 49Í145-t100

,osr

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QUANT MARCAJ
MODELO

pREÇO
UNITARIO
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§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de ató llü
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscallFatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
§2'- Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente coi-n c
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazencla Federal. Est*ciuai
e perante o FGTS - CRF.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendêncie ile
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irrea.iustáveis cjr-rrarrte

a vigência de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato. os prel;os
poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais; Se durante, se durant* a
período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos ,1'1$s1lr,.)s.

determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente. r:s
preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econônrir.:o-
financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATA!'{Tü.
pr:r parte da CONTRADADA, da razáo que autorizou o referido aumento,jreduçãL: e

ulilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizadosiautorizados pelo Gôr,êr*c
Fr:deral;

§6" - No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atuali:aça* dc
valor mencionado no caput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Cnnsurnirl:r
- INPC/IBGE.

§7o - Nestes preÇos estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoill,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos. emol-rrner':lc:; e;

contribuições de qualquer natureza.
§8'- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pâüamsnlCIs

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentaçâo háhil pi,i,a
liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralment* 6:rrlo
CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direilo ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso lV, da Lei 11'

8.ô66i931

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da rjaia Ce
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o linrite de ü0
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei no 8.666193, desde que hi ja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços lc-'m

natureza continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrâtCI. cônr

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmentr,'ry
Praça Santos Sobrinho, no 146 * centro - Sào FranciscoiSF.

CNP.I: I i. t 18.415/0001 -87
CEP: 49Ít45-tl()tl
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4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adminlstraçã* ntantÓni

interesse na realizaçâo do serviço;
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece econonricarne*te

vantajoso para a AdministraÇão;
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na

prorrogação; e
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantórn as condiçÕes iniciais ile.

habilitaçâo.
A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celebraslir: ije

termo aditivo.

CLÁUSULA QUI . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO íArt
55. inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e ll, "a" e ^'b" ria Lei
8.666/93.

CLAUSULA SEXTA . DOTACÃO AM ENTARIA Íart. §5. incise k'. *la
Lei n,'8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitaçâo correrão à conta dos reclrr'${)$
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 da Prefeltura illurricipal.
com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:

UO: xxxxxxxxxxxxxxxxx
AÇÃO: xxxxxxxxxxxxxxxx
ED: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fonte de Recursos: xxxxxx

çLAUSULA SET|Mâ - pO. prRErTO r.. .tsF§pON§,A§rLrpê!t_S**ü-,|1§
PARTES {art. 55, inciso Vll e Xlll, da Lei n" 8.666/93}.

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Mântêr, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaÇeo *r-r

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao preserrie
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

r Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza a Contratante,

. Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigaÇões e tributos decorrenl*s
da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quanda
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os org;ii:s
competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitrrra üL e

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrata não excili

w
Praça Santos Sobrinho, no 146 - centro - Sào Franciscoi'SE

('NP.I: I "1. t I 8.43510001 -tt7
{'F.P:49945-000
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhânlento Frllã
Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Tr3rmos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firrnado corlr Êr

Contratante, sem prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total *u parcr*|.
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência Co
Contratante.

7.2^ A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, cornprCImete*se n:

r Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao picrrcr
cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecer
a Lei no.8.666193;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalízar a execução clc:

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorr"ências
verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada con': a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivils e
corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADE§ E MULTAS (Art. 55, inci*,a
Vll. da Lei n'8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela in*xecução tr:ta! uu
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar a üontratarJa
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantid* a preir'"ri;i

defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
| - advertência;
ll - multa de 1o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta poi'

cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado nÕ

fcrnecimento;
lll - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Cnntratc, no cilscl

de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensâo temporária de participar em licitação e irnpedirnenir: rlc:

contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãc

Pública.

ÇlAt §ULA NONA - DA RESCI§ÃO {art. 55, inciso V§{§, cts L*i }'r"

8.666t93). B
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades cJnsri+r,ies,

da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratarrte.

Pr:aça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - Sàcr Francisco;'SF.

C'NP.I: I.i. l 1 8.43510001 -Íi7
C'EP:49945-000
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nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666i93. na
forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base rros incisos Xil a
XVll do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada. sera
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver solri*o.
conforme preceitua o § 2o do art. 79 do rnesmo diploma legal.

cr Áuslil Â nÉctMÀ. DOS DI nn nôNTpÀTÂNT5 Nír nÂCô ntr
R

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contri:teile
r€,conhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberern, as n:e diii;:s
previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA pÉCrMA PRTMETRA - §A LEGTSLACÃG éPlrC.&ld§L A
E.XECUÇAO D9_CONTRATO E OS CASOS OMISSOS {AfÍ-5§,..-inciso lll, 4a Lei ry1

8.666193).
O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos do Pregão Eletronico no A11ftA23 que, simultaneamenter:
rconstam do Processo Administrativo que o originou;
r não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei 8.666193;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nüs

disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes gue sô fizerem

necessários, êm decorrência deste Contrato, serão acordados entl'e ers cartrs.
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉC IMA SEGUNDA . DA§ ALTERACÕE§ {Aí"1. §S. L#i I.I.,

8.666/93i.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condiç,:cs
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, âte o ilrniie legal
previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado da
contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecidc:
nesta condição, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as r:artes.
de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666193.

FíSiCALIZAC 67. Lei n" 8.666/93)

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o

(

fiscal, para fiscalizar execução do presente Contrato.
Praça Santr:s Sohrinho, no 246 - celltro - Sào Franciscoi'SE

C'NP.I: I.l^ t I 8.4.15i0001 -87
CF.P: 49945-000
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§ío À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, s* os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonerâ a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJüTO íÂst
73. Lei n" 8.666193)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto at. ril. lt a
e b da Lei no. 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO íArt" 55. §2o. Lei no.8.666/§31
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São Joao.

Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressâ por quâlcl,-Jei

outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinarn este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeltos
legais.

São Francisco /SE, 00 de XXXXXXXXXXXXXX de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

Contratante

CONTRATADO
CIENTÊ: I 12023

FISCAL DO CONTRATO:

CIENTE: _l_J2023.
GESTOR DO CONTRATO:

TESTEMUNHAS:

t-

Praça Santos Sotrrinho, no l4ír - ceutro - Sào Franciscoi'Sl'
C'NP.I: I "i" I I 8.4351000 l -Íi7

C'F.P:49945-000
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